INDICAÇÃO Nº 
1980
, DE 2006


Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, para que adote providências no sentido de viabilizar a instalação de um posto da Previdência Social no município de Caieiras, em São Paulo.
JUSTIFICATIVA

O município de Caieiras tem, aproximadamente, 100 mil habitantes, Franco da Rocha, 122 mil, Francisco Morato 164 mil, Mairiporã 72 mil e Cajamar mais de 60 mil, no entanto não há, em nenhum destes municípios, um posto da Previdência Social para fazer o atendimento à população, o que tem ocasionado transtornos, visto que, as pessoas que residem em tais localidades precisam deslocar-se até São Paulo para serem atendidas. Tal situação, além de gerar desgastes físicos provoca, também, prejuízos de ordem financeira.


Com a instalação de um posto da Previdência Social no município de Caieiras este quadro caótico poderá ser revertido, pois, além da população local ser beneficiada com tal medida, outras pessoas dos municípios vizinhos como Franco da Rocha, Francisco Morato, Mairiporã e Cajamar também serão, não sendo mais necessário se deslocarem até São Paulo, viagem de horas e horas, em busca de formalizarem o pedido de aposentadoria por idade, por tempo de contribuição, auxílio-doença, pensão por morte, enfim, benefícios do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Diante do exposto, aguardamos o devido encaminhamento do pleito em análise que, uma vez atendido só trará, como já demonstrado, inúmeros benefícios para as pessoas que necessitam receber benefícios do INSS.
Sala das Sessões, em
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